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2ilPROJETO DE LEI N°. /2021.

INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAl AS IIAS DE

ESPORTE E TODAS AS MODALIDADES, ESCOLAS DE DANÇA

E OS DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DE PRÃTICA DA

ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO

ESPIRITO SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica instituído como Atividade Essencial as academias de esporte de

todas as modalidades, dança, lutas e demais estabelecimentos de prestação de serviço

de Educação Física e de prática de atividade física, públicos ou privados como forma de

prevenir doenças físicas e mentais no âmbito do Município de Aracruz-ES

§1“ Fica estabelecido academias de musculação e ginastica, centro de

treinamentos, natação, hidroginástica, artes marciais, dança e demais modalidades

esportivas como atividades essenciais à saúde mesmo em período de Calamidade

Pública.

§ 2° Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas, além de adotadas

medidas de contenção sanitárias, objetivando impedir a propagação de doenças de

acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente

fundamentada em normas sanitárias e de segurança pública por autoridade competente.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracruz-ES, Março de 2021.

alcihélioíSa'^ negreiros
VEREADOR CECÉU- PTC
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JUSTIFICATIVA

Quando se fala em saúde, citamos sempre atividade física, a portaria n° 687, de 30 de

março de 2006 inclui Educação Física como parte essencial da Politica de Promoção a

Saúde. O Governo Federal inclui as academias de esportes de todas as modalidades no :

rol das atividades essenciais.

Entendemos que a relevância desta Lei Municipal, além de promover a valorização dos

profissionais de Educação Física, garante o funcionamento dos espaços que permitem a

boa prática das atividades físicas, contribuindo para o bem-estar físico e mental das

pessoas que vivem em nossa cidade, especialmente em tempos de pandemia, como a

que estamos vivendo.

E notório a validade desta lei pois os profissionais de Educação Física estão incluídos

pela RESOLUÇÃO 218-97 REGULAMENTAÇÃO DAS PROFISSÕES DE SAÚDE.

Vale a pena lembrar que a prática de exercícios e de atividade física é eficaz na

prevenção de doenças crônicas, tais como Hipertensão e Diabetes, melhora o

condicionamento muscular e cardiorrespiratório, ajuda controlar os níveis de colesterol e

ganho de peso. E para além dos benefícios físicos é comprovadamente eficaz à saúde

mental.

Diante do exposto, apresentamos o referido Projeto de Lei, que institui como atividade

essencial as academias de esporte de todas as modalidades e os demais

estabelecimentos de prestação de serviços de Educação Física e de prática de atividade

física no âmbito do Município de Aracruz-ES

I

Aracruz-ES, 17 de Março de 2021.

ALCIHÉLIO LIMA DE NEGREIROS
VEREADOR CECÉU- PTC
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor): PROTOCOLO

Trâmite N”: 0

Data e Hora 18/03/2021 12:53:47

Despacho PROJETO DE LEI N° 24/2021.

INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS ACADEMIAS DE ESPORTE E TODAS AS MODALIDADES, ESCOLAS
DE DANÇA E OS DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DE
PRÁTICA DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

Camara Municipal de Aracruz, 18 de março de 2021

/Q. \ÇA^víaaA->
Maisa Campos Oliveira

Responsável
PROTOCOLO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“
GABINETE ALCIHÉLIO
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

188/2021 Interno PROJETO DE LEI N» 24/2021.

INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS ACADEMIAS DE

ESPORTE E TODAS AS MODALIDADES, ESCOLAS DE DANÇA E OS
DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E DE PRATICA DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO
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Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, íS I ^31 ^
LEGISLATIVO



-í 17/03/2021 LEI 4435/2020 30/07/2020

Pgn^

.-m

LEI n° 4.435. DE 30 DE JULHO DE 2020
CUA

DECLARA A ESSENCIALIDADE

PARA A SAÚDE PÚBLICA DOS

SERVIÇOS
FÍSICA, ESPORTES E AFINS
COMO FORMA DE PREVENIR

DOENÇAS FÍSICAS E MENTAIS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO.

EDUCAÇÃODE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido

no Alt. 67, S 2° da LOM - Lei Orgânica do Município faz saber que o Plenário aprovou e

eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecida e declarada como atividade essencial à saúde

pública as atividades ligadas à Educação Física no âmbito do Município de Guarapari.

§ 1° Fica estabelecido também que as academias de musculação,
ginástica, natação, hidroginástica, artes marciais e todas as modalidades esportivas,
como atividades essenciais à saúde, mesmo em período de calamidade pública no
Município de Guarapari, sendo vedada a determinação de fechamento dos referidos

estabelecimentos.

> /

§ 2° Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas, além de
adotadas medidas de contenção sanitárias objetivando impedir a propagação de
doenças, de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente
fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida a possibilidade de
atendimento presencial em tais locais.

Art. 2° O Poder Executivo deverá dispor no prazo de 15 (quinze) dias,

por meio de portaria da Secretaria Municipal de Saúde, das regras de acesso a

referidos estabelecimentos, pautados em critérios de saúde pública, razoabilidade e
proporcionalidade, observados sempre a peculiaridade de cada modalidade esportiva e
as medidas necessárias para evitar a propagação de epidemias ou pandemias.

f
Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de julho de 2020.

ENIS GORDIN

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

MATÉRIA: Projeto de Lei no 37/2020
AUTOR: Vereadora Fernanda Mazzelli Almeida Maio

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal
de Guarapari.

1/2www3.cmg.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L44352020.html
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LEI N°. 4.435/2020

DECLARA A ESSENCIALIDADE PARA A SAÚDE

PÚBLICA DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTES E AFINS COMO FORMA DE PREVENIR

DOENÇAS FÍSICAS E MENTAIS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido no Art. 67, § 2° da LOM -
Lei Orgânica do Município faz saber que o Plenário APROVOU e EU PROMULGO a

seguinte:

í=ül
Art. 1“ Fica reconhecida e declarada como atividade essencial à saúde pública as
atividades ligadas à Educação Física no âmbito do Município de Guarapari.

§1® - Fica estabelecido também que as academias de musculação, ginástica, natação,
hidroginástica, artes marciais e todas as modalidades esportivas, como atividades
essenciais à saúde, mesmo em período de calamidade pública no Município de Guarapari,
sendo vedada a determinação de fechamento dos referidos estabelecimentos.

§2® - Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas, além de adotadas medidas
de contenção sanitárias objetivando impedir a propagação de doenças, de acordo com a
gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade

competente, devendo ser mantida a possibilidade de atendimento presencial em tais
locais.

Art. 2® - O Poder Executivo deverá dispor no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de
, portaria da Secretaria Municipal de Saúde, das regras de acesso a referidos

estabelecimentos, pautados em critérios de saúde pública, razoabilidade e

proporcionalidade, observados sempre a peculiaridade de cada modalidade esportiva e
as medidas necessárias para evitar a propagação de epidemias ou pandemias.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de julho de 2020.

ENIS GORDIN

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 37/2020
AUTOR: Vereadora Fernanda Mazzelli Almeida Maio
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Declara a essenciaiidade para a saúde pública

dos serviços de educação física, esportes ei
afins como forma de prevenir doenças físicas
e mentais no âmbito do Município de Linhares,

e dá outras providências.

0

Alt. 1° Fiéa pesohhecida e declarada cíarno latividade essencial à saúde pública do
Município de Linhares as atividades e exercícios físicos e demais atribuições ligadas à

Educação Física.

§ iP - Fica-estabelecido também que as academias de musculação, ginástica, natação,

hidroginásticá, ártès marciais e todas as modalidades esportivas, são atividades

essenciais à saúde, mesmo em período de calamidade pública no Município de

Linhares, sendo vedada a determinação de fechamento dos referidos

estabeíeGimentos.

§ 2P - Poderá sef determinada a limitação do número de pessoas, além de adotadas

outras medidas de contenção sanitária objetivando impedir a propagação de doenças,

de acordo; com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente

fundamehtadá da àutoridade competente, devendo ser mantida a possibilidade de

atehdiménto presencial nos estabelecimentos citados no § 1° e pelos profissionais de

Educação

Art. 2P Q Poder Executivo deverá estabelecer, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio ^

de portaria da Secretaria Municipal de Saúde, as regras de funcionamento e acesso /

aOs reféridos estabelecimentos, pautados em critérios de saúde pública, razoabilidade _ ^
e prôporcionalidade, observadas sempre a peculiaridade de cada modalidade esportiva | /
e as medidas: necessárias para evitar a propagação de epidemias ou pandemias. *7

Art. 3P Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. ^
Plenário"Joaquim Galmon", aos oito dias do mês de maio de dois mil k vir^^^®"*^

V

RIGÀRDD BlNlMO VASCONCELOS - REPIJBLICANO!
Presidente

EDIMAR VITORAZZI - REPUBLICANpS
29 Secretário

CARLOS ALMEIDA FILHO -

Av, jõsé Tesdin, 1021 - Ceniro - CEP 2S900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500

camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51WWW.
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Vereador-4abB
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^^SON SUAV^
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MARCELO PESSOTI

Vereador-CIDADANIA,

A

JOEL CEIJStRmf
Vereador - PSDB
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GÉRlOBISSgtl
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>^DEIR

Verea^
PÂMElJlVIAlA

Vereadora— PSDB

, -

pSILVA
Vereador - PSB

JOBIAS COMETTI
Vereador-MD'B
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JUSTIFICATIVA
CMA

Trata-se de projeto de iei de autoria de todos os Vereadores desta Edilidade que tem

por objetivo, como dispõe sua ementa, "Declara-a essencíalídade para a saúde

pública dos serviços de educação física, esportes e afins como forma de

preVènif doenças físicas e mentais no âmbito do Município de Unhares, e dá

oütrás pfúvídências".

Como é sabido, nosso Município de Linhares, assim como todo o País e o Mundo, vem

sofrendo com a pandemia oausada pelo novo Coronavírus, o que impôs a implantado
de uma verdadeira estratégia de guerra para o enfrèntamento desta doença.

Em razão disso, foi necessário que o Poder Público tomasse medidas drásticas de

fechamento do comércio e serviços no âmbito municipal, visando evitar a aglomeração

de pessoas e a disseminação do vírus.

Que, dentre os muito seguimentos afetados, estão os profissionais de educação física
e os estabelecimentos voltados às práticas de atividades esportivas, os quais, já se
encontram com suas atividades paralisadas por ordem das autoridades públicas desde

19/03/2020, portanto, há 50 (cinquenta) dias.

Importante reconhecer que o perigo ainda não cessou, mas, o Poder Público já

flexibilizou as regras de ehfrentameríto à pandemia, autorizando o funcionamento de

diversos segmentos no Município, mediante o cumprimento dé medidas restritivas

editadas pelos órgãos competentes.

Há que salientar que as atividades.de educação física e prática de esportes hão foram
contempladas na referídá flexibilização e seguem sem' autorização para funcionarem,

trazendo prejuízos imensuráveis aos profissionais e empreendedores dao que vem
área.

Que, a manutenção da proibição de funcionamento deste seguimento ocasionará uma

perda irrecuperável aos profissionais e estabelecimentos de educação física e prática

esportiva, levando-os a estado de insolvência financeira, gerando queda na

arrecadação e desemprego no Município de Linhares.

Por outro lado, forçoso reconhecer que a prática esportiva é importante aliado à

prevenção e combate de doenças físicas e mentais, O que, a impossibilidade de sua

prática pode agravar o estado de saúde das pessoas ou mesmo possibilitar o

desenvolvimentode várias doenças.

Também não é desconhecido que o número de suicídios'vem aumentando nesse

período de quarentena, em que as pessoas são obrigadas a ficar em casa e o ócio

toma conta, ocasionando o desencadeamento de depressões e outros, quadros^ .
psíquicos preocupantes, além do sedentarismo que é causa de diversas outras doença^^-^
,^omorbidades.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500

www.camaralinh3res.es.g0v.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Não é demais lembrar que a prática esportiva contribui' em muito para que Isís fatos rí,y;A

não ocorram, já que, com a manutenção de umá rotina saudável, com atividades físicas

regulares é eficaz na prevenção e tratamento de tais doenças.

Além disso, a prática regular de exercícios físicos orientada por profissionais habilitados
aumenta a imunidade e protege contra diversas doenças, deixando clara a importância

de tais atividades para os seres humanos.

Há ainda que se destacar que, é possível a implementação de medidas de

distanciamento e higienização preventivas que^ tornam possível o funcionamento

seguro das academias e espaços reservados à prática de atividades físicas.

InGlusíve, (0 Conselho Regional de Educação Física da Primeira Região já editou cartiíha
para orientação de prestadores de serviços e clientes acerca das medidas para evitar

a contaminação, que segue em anexo.

Desta forma, não podemos negar que a prática de atividades e exercícios físiccis e, por

consequência, os serviços prestados pelos profissionais de educação física e academias

essenciais na promoção do direito à saúde, o qual, inclusive, é direito sOcial que

assegura o exercício do direito fundamental à vida.

Por esta razão, reconhecemos que a tais serviços são essenciais à saúde pública, ja

que, promovem a saúde e impedem o surgimento de doenças que possam’ impactar
ainda mais o nosso deficitário sistema de saúde.

Assim, solicitamos e contamos com o apoio dos Edis para análise, discussão e

aprovação do presente Projeto de Lei pelo Plênárjo desta Edilidade, visando reconhecer

e declarar a essencialidade das atividades citadas no presente projeto de lei para

saúde pública municipal.

Plenário "Joaquim Calmon", aos oito dias do mês de maio de dois mil e vln^^.

sao;

BONOMO VÀSCONGELQS - REPUBLICANO:
Presidente

EDIMAR VITORAZZI - REPUBLICANOS

29 Secretário;
CARLOS ALMEIDA FILHO - PDT

1? Secretário

ESTÉFANO SILOTE ^
Vereador - RERUBLICANOS/A

AMANTINO PERilRA PAIVA

Vereador - M DB

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - ünhares/ES -Tel.: (27) 3372-6500

wwwcamaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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GELSON SUAVE

Vereador-PSC

GMA

Vereador-^R BLICANOS

-X'

Wl^RÇELQ PESSOTI
Vereador - CIDADANIA

JOELCELESTRINI

Vereador-PSDB

ODEiR R0GÉR10.BISS0U

Vereador - DEMOCRATAS

PtMELAiíAI^

Vgreajdora P|PB

TcmscoiyiETn

/ Vereador-MDB

TARCÍSIO SILVA

Vereador - PSB

i

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220>- Línhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
www.camaralmhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DÉ LINHARES

LEI 3.931. PE 1)5 DE JUNHO DE 2020.

DECLARA A ESSENCIALIDADE PARÁ A SAÚDE
PÚBLICA DOS SERVIÇOS DE EDÍJÇAÇAO
FÍSICA, ESPORTES E AFIPíS COMO FORMA DÚ
PREVENIR DOENÇAS FÍSICAS E MENTAIS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E
DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eti sanciono a sqguintç Lei, de

autoria da Mesa Diretora, a saber;

Art. 1” Fica reconhecida e declarada como atividade essencial à saúde pública 4o

Município de Linhares as atividades e exercícios físicos e demais atribuições ligadag 1

Educação Física.

§ r Fica estabelecido também que as academias de musculação, ginástícá, natação,

hidroginástica, artes marciais e todas as modalidades esportivas, são atividades essenciais à
período de calamidade 'pút>lica lio Município de-Linhares, sendo vedada asaúde, mesmo em

defeimnnação de fechamento dos referidos estabelecimentosv

§ 2° Poderá ser determinada a limitação do náònero de pessoas, além de adotadas
outras medidas de contenção sanitária objetivando impedir a propagação de ,doenças, de
acordo com a gravidade da situaçãa e desde quê por decisão devidamente fundamentada da

autoridade competente, devendo ser mantida a possibilidade de atendimentopresencial nos
estabelecimentoscitadosno § 1° e pelosprofissionaisde Educação Física.

Art. 2“ O Poder Executivo deverá estabelecér; no prazo de Í5 (quinze) dias, por. meio

de portaria da Secretaria Municipal de Saúde, as regras* dé funcionamento e acesso aos

referidos estabelecimentos, pautados em critériosí de aaúde pública,^ razoábüidade e

proporcionalidade, observadas sempre- a peculiaridade de cada modalidade esportiva e as

medidas necessárias para evitm a propagação de epidemi^soupandem ias..

Art. 3° Esta Lei entm em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE.
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PREFEITURA MUNjGIPAL DE

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos cincò dis

Itinho do ano de dois mil e Sintes í

GÜEKINO LUIZ ZAjNON

Prefeito do Município deJDinh^s

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA^CRETARIÁ,.DÁTA SUPRA.

M^CIO PIMENTEl/3
Searetário Munibípal (^Asá
/ Recursos Humanos

■Míístrdção e

;
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Resolução 218 - 97 - Regulamentação das profissões de Saúde

Lei: O plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Sexagésima
Reunião Ordinária, realizada nos dias 05 e 06 de março de 1997, no uso de suas

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 8.080 de 19 de setembro

de 1990, e pela Lei n° 8.142 de 28 de dezembro de 1990, considerando que:

A 8° Conferência Nacional de Saúde concebeu a saúde como "direito de todos e dever

do Estado" e ampliou a compreensão de relação saúde/doença como decorrência das

condições de vida e trabalho, bem como uma das questões fundamentais a

integralidade da atenção à saúde e a participação social; a 10° CNS reafirmou a

necessidade de consolidar o Sistema Único de saúde, com todos os seus princípios e
objetivos;

- A importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde; e

- O reconhecimento da imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes

profissionais de nível superior, constitue um avanço no que tende à concepção de saúde

e a integralidade da atenção, RESOLVE:

I - Reconhecer como profissionais de saúde de nível superior as seguintes categorias:

1 .Assistente Sociais;

2. Biólogos;
3. Profissionais de Educação Física;
4. Enfermeiros;

5. Farmacêuticos;

6. Fisioterapeutas;

7. Fonoaudiólogos;
8. Médicos;

9. Médicos Veterinários;

10. Nutricionistas;

11. Odontólogos;

12. Psicólogos;
13. Terapeutas Ocupacionais.

N .

II - Com referência aos itens 1,2 e 9 a caracterização como profissional de saúde deve
ater-se a dispositivos legais do Ministério da Educação e do Desporto, Ministério do
trabalho e aos Conselhos de Classe dessas categorias.

CARLOS CESAR DE ALBUQUERQUE

PRESIDENTE DO CONSELHO

Homologo a Resolução CNS n°218, de 06 de março de 1997, nos termos do Decreto de

Delegação de competência de 12 de novembro de 1991.

CARLOS CESAR DE ALBUQUERQUE MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE

DIÁRIO OFICIAL - n.° 83 Segunda-feira, 5 maio 1997 Seção I Pág. 8932-33

Data da Publicação: 05/02/2002

í
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, Jü; iDAÇAO

PROJETO DE LEI N° 024/2021

EMENTA: INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS ACADEMIAS DE ESPORTE

E TODAS AS MODALIDADES, ESCOLAS DE DANÇA E OS- .DEMAIS

ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO,j/lsICAFE DE

PRÁTICA DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARA|RU0%SrJ

PODER LEGISLATIVO VEREADOR ALCIHÉLIOí|L‘^M^®DE NEGREIROS
RELATOR: !ANDRÉ CARLESSO - Vereador ''Fi, ft#' '1

AUTOR:

X - RELATORIO Hr

I i

Trata-se de Projeto de Lei t|de inliçíátiva do Poder Legislativo

Municipal,^ de autoria da VereadoxíA'Etienne C. Musso, tramitando

nesta casa legislati^-^a e distribuido à relatoria deste vereador,

no âmbito da Comissãb‘Flüe Constituição, Legislação, Justiça e
I ;|| <j|

Redação, para que,_,,Éeratro,ide suas, atribuições, possa opinar sobre

a constitucionaílidáde, legalidade, juridicidade e técnica

legislativa. ■ ‘1;,^ ■ FFí ■ - , .

Referida prbppsição intenta instituir, como atividade essencial,

as acádemiab de esporte e todas as modalidades, escolas de dança

e os demais estabelecimentos de prestação de serviço de educação

fisica e ; de prática da atividade no âmbito do municipio de

Aracruz-ES.

O autor justifica seu projeto de lei ao argumento de que, sic.,

Quando se fala em saúde, citamos sempre atividade fisica, a

Site: WWW.aracruz.leq.br e-mail: qahineteandrecarlesso@aracruz.es.leq.br
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Gabinete Vereador André Carlesso

portaria n° 687, de 30 de março■de 2006 inclui Educação Fisica

como parte essencial da Politica de Promoção a Saúde" e que "O

Governo Federal inclui as academias de esportes de todas as

modalidades no rol das atividades essenciais".

Argumenta que a Lei Municipal é dé extrema relevância, pqis, "além

de promover a valorização dos profissionais de Educaçiíp Física,

garante o funcionamento dos espaços que permitam ®a ..b©'a prática

das atividades fisicas, contribuindo para o bem-estar!' fisico e

mental das pessoas que ' vivem emi nossa cidade,, 'espécialmente em

tempos de^pandemia, como a que estamos *%ivendio"t:i

Finaliza afirmando que "a prática ^dé|,],efercicios e de atividade

fisica é eficaz na prevençãoííifjde'l'db'eí||:’as crônicas, tais como

Hipertensão e Diabetes, meUhora lò '^Sôndicionamento muscular e

cardiorrespiratório, ajuda contrplár os níveis de colesterol e

ganho de peso. E. para além dos benefícios fisicos é

comprovadamente efica#“a|í}saúde mental".

Mi’

Tal projeto tràíí|itá|j:,regularmente nesta casa legislativa, e foi

distribuído à felat|aria deste vereador, vindo os autos vieram com

14 folhas, não numeradas a partir de fls. 05. Passo a Opinar.
Sj!-

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Nos termos do artigo 30, I, do Regimento Interno desta Casa

Legislativa,: compete à, Comissãç de Constituição, Legislação,

Justiça e- Redação a análise dos aspectos constitucional, legal,

regimental, juridico e de técnica , legislativa das proposições.

Qabineteandrecarlessoêaracruz.es.leq.brSite: WWW,, aracruz. leq.br e-mail:

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Ara cruz/ES - CEP 29.190-062
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Gabinete Vereador André Carlesso

Ainda no teor do art. 32, à "Comi&são de Constituição, Legislação,

Justiça e Redação, cabe, ■preliminarmente, examinar a

admissibilidade de matéria, do ponto de vista da

constitucionalidade e da confoxmidade à Lei Orgânica e ao

Regimento Interno".

;

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente ^poj^lto de

Lei.V,

III ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL,

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI

A rigor, o Projeto de Lei n° 024/2®2lV*|,çie autoria do Vereador

ALCIHÉLIO LIMA DE NEGREIROS.yí|ji;jyisãV='inistituir, como atividade

essencial, as academias de esporte e| €ô‘âas as modalidades, escolas

de dança e os demais estabelecimentos de prestação de serviço de

educação fisica e de orática da atividade no âmbito do municipio
■ ' fi „

de Aracruz-es. .

if Jl'
lí

l

Analisando detiâàifiénite os autos, vemos que o projeto de lei é de

iniciativa pablamenitar, e, sem mais delongas, objetiva, em seus

! ,

termos tornaras academias de esporte e atividades congêneres,

atividgícje . esigencial.

Demais%isso, nos termos da justificativa, afirma o autor que as

academias e atividades congêneres, além de promoverem a

valorização dos profissionais de Educação Fisica, garantem o

funcionamento dos espaços que permitem a boa prática das

atividades fisicas, e assim tal proposição contribuiria para o

Site; itfww,. aracruz. leq.br e-mail: qabineteandrecarlessoSarac ruz. es.leq.hr

550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062
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Gabinete Vereador André Carlesso

bem-estar^físico e mental das pessoas que vivem em nossa cidade,

especialmente em tempos de pandemia relacionado ao COVID 19.

Postas essas premissas, apesar de'^ louvável o intuito do vereador,

infere-se 'que a Proposta adentra na competência administrativa do

Chefe do ■ Poder Executivo, criando e impondo obrigaç;õi@,s, não

observando o princípio constitucional da separação dos'"Pode;|:es.

AN i

Por certo> a iniciativa de leis que versem sqbTé .arorganização
it-

administrativa, matéria ^ tributária e orçamfhuaria, serviços

públicos e pessoal da administração, são‘de'competência exclusiva

do prefeito municipal. úbí-

Com efeito, a regra.de fixaçãO’,de competência para a iniciativa

de processo legislativo, in basu., ‘-náb^^foi observada, haja vista
t í E • '. ^

que compete ao Chefe do Executivo iniciar o presente Projeto de

Lei cuja matéria cons.titui medida administrativa típica de gestão

reservada ao Poder Executivo.

í

Note-se que a Pr.©;j)os;ta em analise, na prática, invade a esfera da

gestão adminis.trativa, que cabe ao Poder Executivo, vez que

envolve o .planej‘amento, a direção, a organização e a execução de

atos'*de, govecno, violando a garantia constitucional de separação

de poderes'consagrado nq art. 2^ da Constituição Federal, de 1988,

bem comb no art. 172 Constituição do Estado do Espirito Santo,

de 1989.

U,'

1 "Art. 2 °

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

^"Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o

Legislativoj o Executivo e o Judiciário".
Site: WWW.aracruz.leg.br ç-mail: Qabinetean.drecarlessoQaracruz. es.leg.br
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^nâcnú? 'Sjâi Gabinete Vereador André Carlesso

Dessa forma, apesar de nobre a intenção, a referida proposição

mostra-se : incompatível com as |disposições constitucionais em

âmbito fèderal e estadual, eis que matéria estritamente

administrativa, afeta exclusivamente, em termos de iniciativa, ao

Chefe do Poder Executivo, acaso criem obrigações e deveres para

órgãos municipais (vide princípio da simetria).

Com efeito, no momento em que o legislador tenta

Executivo, de forma equivocada, a obrigação dp^‘ensin#r "Noções

básicas sobre a Lei Maria da Penhá" nas escolas da Rede Municipal

de Ensino; utiliza-se de atribuições dáíliqdmiLgisÉração municipal,

invadindo, portanto, a esfera de compeíten(&Lá“'privativa do Poder

Executivo. ''4a

girt aó’ Poder

\ I;

Tal mister não pode ser admitido, sob'^'pena de usurpação de poder

e invasão,de competência, postb que em essência, em sendo alçada

exclusiva.do Chefe do Poder Executivo, violaria sua prerrogativa

de análise da conveniência e da oportunidade das providências
ü / í"

previstas na lei, í-e Tais providências causariam repercussões

diretas no âmbiEo db Poder Executivo.

Nesta toada" Éé ‘'tóblsas, oportuno revisitar o artigo da Lei

Orgânica^ tílinicipal, que prevê, dentre outros, competências
privativas'do excelentíssimo prefeito municipal.

^ Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privativamente:
II - exercer a direção superior da administração pública com o auxílio dos Secretários Municipais;

IV - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal;

Site; WWW,, aracruz.leq.br e-mail: qah3^neteanc.Irecarlesso@arac ruz. es. leg.br
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Como se verifica, tal intento do legislador não pode ser admitido,

sob pena de usurpação de poder e invasão de competência, posto

que em essência, em sendo a proposição alçada exclusiva do Chefe

do Poder ^ Executivo, violaria sua prerrogativa de análise da

conveniência e da oportunidade das providências previstas na lei,

e tais providências causariam repercussões diretas no ..âímbito do

Poder Executivo. % il

rliS<i

Concluo àssim, que restou evidente que ipiM.|yitiva do

Legislativo,, in casb, invade a esfera de a.fei.viàade' nitidamente

administrátiva, representando atos dd{|j^g4^jt|ião|jf de escolha de

políticas públicas para a satisfação d|‘‘ n%çessidades essenciais

coletivas vinculadas aos direitos^jdifiuhdamentais, inseridas na

esfera do poder discricionário^ d,a KdmTn|iistração.
.;<f

III.I DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

Lado outro, ^ a crise’.;.sáhitária provocada pelo coronavirus vai

muito, mas muito além do;^ limites territoriais dos municípios,

excepcionalidadedescaracterizando-se,

decorrente, o m^ero 'interesse local mesmo no que tange a disciplina

do funcio^âÉé%t|.o'“do comércio em geral, e as atividades econômicas

em si

da delaem razao

'Xi

I

u 5

Nesta linha de raciocínio,■o Órgão Especial do Tribunal de Justiça

de São Paulo invalidou leis dos municípios de Franca e Santos que

incluíam,as academias no rol de serviços essenciais da pandemia

da Covid-19, posto que contrariavam o que prevê decreto estadual,

e no caso^presente, contrariam inclusive o decreto municipal.

Sita: WWW. aracruz. 1 eq,. br e-mail: qabineteandrecarlessoêarac ruz. es . leq.br

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062

: Página 6 de 9



J

rg ÍI

..m

Qhk

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete Vereador André Carlesso

Tal assertiva se mostra verdadeira na medida em^ que os municípios

não podem' se afastar das diretrizes estabelecidas pelo Estado

para o controle da pandemia, cabendo apenas suplementar as normas

para INTENSIFICAR SUA EFETIVIDADE, sendo público e notório que as

academias , não foram estatuídas em decreto estadual como

atividades essenciais.

Por oportuno, temos'qüé as ácãdemias não são atlvida;desiiiessenciais

e o abrandamento das medidas de distanciamento social, neste

momento, aumentaria' exponencialmente o risQp!j,.ae qqhtaminação e

assim, tolheria os direitos fundamentais^, de^^iptôlteção ã vida e à

saúde, em desrespeito aos artigos 159ite Mi^-da Constituição do

Estado do Espirito Santo.

\

II.?

A proposição em comento, ao abrandar'''#s medidas de epfrentamento

à Covid-19 e temas afetos a ciireitoá fundamentais (saúde, vida e

locomoção) , desrespeita o pacto federativo e a divisão espacial

do poder instrumentalizada na partilha constitucional de
,ul .ch .1 1

.. iii áU-

competências legislativas;,

f.

Ainda que fosse', permitido ao município legislar sobre assuntos de

interesse local ‘e' suplementar a legislação federal e a estadual

no què*.coube':!, conforme artigo 30, incisos I e II, da Constituição

Federkl,; 'Aãd" haveria espaço para; inovações naquilo que o Estado

já definiu no exercício de sua competência legislativa, não

}'

Art. 159. A saúde é dever do Estado e direito de todos, assegurado mediante políticas sociais

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para a sua promoção, prevenção, proteção e recuperação,
-ã Art. 161. As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder Público,

nos termos da lei, dispor sobre sua regulamentação,'fiscalização e controle, devendo sua execução ser

feita diretamente ou através de serviços de terceiros, e também por pessoa física ou jurídica de direito

privado, devidamente qualificados para participar do sistema único de saúde.

www.aracruz.leQ.br e-mail: Qabineteandrecarlesso@aracruz.es.leq. br
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Gabinete Vereador André Carlesso

podendo o-município contrariar proposições normativas regionais

como é púbico e notório. :

0 artigo 162 e seus incisos I, I-I e IV da Constituição estadual

do estado do espirito santo,, preconiza a necessidade de

descentralização político-adminTstrativa com direção única em

cada esfera de governo e integração das ações e serviçd^. de J;|aúde

adequados às diversas realidades epidemiológicas,jo que reforça

a necessidade de implementação de medidas -çébr,|lenadas e da

observância aos regfamentos estaduais.

/

I

r

Assim não se vislumbra cogitar de intereêse^lpiprâmente local quando

se está diante de uma pandemia de gríâvesriiproporções federais.

Assim, resta impossibilitado falaf-se em interesse local que
\rG siji

autorize afastar e/ou abrandar norrmas estaduais, principalmente

para que se mantenha a necessária coordenação e articulação entre
tl •
í|;

as politiças públicad|íab||i diversos entes federativos atinentes ao

combate a pandemia
!
II) ,1' !l

Isto posto, . resta*!, demonstrada a inconstitucionalidade da
':ik

mencionada;;'' Prppdslção, por invadir a competência do Poder

Executivo, '*!.de maneira, a caracterizar ofensa ao art. 2° da

"'ti’,-, -■ '
Constituirão? Federai, de 1988, bem como ao art. 17, 159, 161 e

16'2- da igonstituição do Estado do Espirito Santo.

' ’ '.'i 1-5

1

!■

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO
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0" art. 28’ da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o

processo legislativo compreende ; a elaboração de emendas à Lei

Orgânica, ileis ordinárias, decretos legislativos e resoluções.

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária

deve ser observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para apjjpyação,

desde que presentes a maioria absoluta dos vereadores emiplerlferio.

V

V - CONCLUSÃO

‘ ií sí J

Após examé da matéria, e da análüse do ptoj^tp^de lei 024/2021 de

autoria do vereador ALCIHELIO LIMA DE NEGRETRÓS, o qual institui

como atividade essencial as academias dé. esporte etc, verifico

que a referida proposição PADE,Ç|E4i|de‘.VICI^G =DE INICIATIVA, invadindo

a competência do Poder Executivo, b;em-'^como caracceriza ofensa ao

art. 2° da Constituição FederW:|,, de/l988, e ainda fere os artigos

17, 159, 161 e 162 da Constituição do Estado do Espirito Santo,

e assim , sendo, maniTésto-me pela INCONSTITUCIONALIDADE da

proposição.I ‘ f

Aracruz/ES, OSlde agosto de 2021.
|!

•RE CARLESSO

RELATOR
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Gabinete Vereador André Carlesso
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COMISSÃO; DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JÜST O

PROJETO DE LEI N° 024/2021

EMEV"A\:INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS ACADEMIAS DE ESPORTE

E TODAS ; AS MODALIDADES, ESCpLAS DE DANÇA E OS’ i DEMAIS

ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO F'í SI CA E DE

PRÁTICA DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAlíRUíÍ%]S‘’
J

I ?!

PODER LEGISLATIVO VEREADOR ALCIHÉLIO' LIMA DE NEGREIROS

ANDRÉ CARLESSO - Vereaáor ni

AUTOR:

RELATOR:

I

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei |ide ini*cíátiva do Poder Legislativo

Etienne C. Musso, tramitando

nesta casa legislativa e distribuído à relatoria deste vereador,

Munraipal, de autoria da Ver#|çi.(j^j;§á

no âmbito da Comissão^' jge Constituição, Legislação, Justiça e

. : , ‘ j*
Redação, para qpe,,|^;d'en:trOj;ae suas, atribuições, possa opinar sobre

a constitucion^flidade,
'’'ih *8’

legislativa

legalidade, juridicidade e técnica

';Ã
.w

flilíJ?
It

11
P

Refer.|'d§|, gro||.psição intenta instituir, como atividade essencial,

as acàdeitiiás' de esporte e todas as modalidades, escolas de dança

e os démais estabelecimentos de prestação de serviço de educação

física e : de prática da atividade no âmbito do município de

Ara.cruz-ES.

O autor justifica seu projeto de lei ao argumento de que, sic.,

Quando se fala em saúde, citamos sempre atividade física, a

Site: mw.aracxuz.leq.br e-maíl: qabineteandrecarlessoSaracruz.es .leq.br
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Gabinete Vereador André Carlesso

portaria p° 687, de 30 dè março;de 2006 inclui Educação Fisica

como partè essencial da Politica de Promoção a Saúde

Governo Federal inclui as academias de esportes de todas as

modalidades no rol das atividades essenciais".

// W

Oe que

Argumenta Ique a Lei Municipal é de extrema relevância, í^pis

de promover a valorização dos profissionais de Educaçéjp F2|sica,

garante o funcionamento dos espaços que permitem ca .dpa prática

contribuindo para o bem-estar fisico e

'èspecialmente em

\\

além

das atividades fisicas,

mental das pessoas -que vivem emi nossa cida,g^

tempos dejpandemia, como a que estamos vivendo".'
ff

■'lí

Finaliza afirmando que "a prática .,|p!éj|éxé rei cios e de atividade

fisica é eficaz na prevenção.! detc|denÇas crônicas, tais como

Hipertensão e Diabetes, mei|hora ío -cóndicionamento muscular e

cardiorrespiratório, ajuda c’d|]i|trqj|ár os niveis de colesterol e

ganho de peso. E, para além dos . benefícios fisicos é

comprovadamente eficaz à,j,saúde mental".

,ií
. I

Tal projeto tramita-',regularmente nesta casa legislativa,

distribuído à relat;©xia deste vereador, vindo os autos vieram com

nã'o*>.numeradas a partir de fls. 05. Passo a Opinar.

e foi

14 folhas

II - GOMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
!t

Nos termos do artigo 30, I, do Regimiento Interno desta Casa

Legislativa,, compete à Comissão de Constituição, Legislação,

Justiça e.Redação a análise dos aspectos constitucional, legal,

regimental, juridico e de técnica legislativa das proposições.

Sita: WWW..aracruz.leq.br e-mail: -gabineteandrecarlessoSaracruz . es . leq.br
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Gabinete Vereador André Carlesso

Ainda no tieor do art. 32, à "Coinis|são de Constituição, Legislação,

Redação, cabe, ;preliminarmente, examinar aJustiça

admissibilidade de matéria, : do ponto .de vista da

constitucionalidade e da confoirmidade à Lei Orgânica e ao

ie :

Regimento '■ Interno".

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente ppojeito de

Lei.

III ANALISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, ;LEGAL, REGIMENTAL,

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVÂ DO PRÒJETO DE LEI

A xigor, ,o Projeto de Lei n° 024/2ii£|Ilij^de ' autoria do Vereador

ALCIHÉLIO LIMA DE NEGREIROS«visar’ instituir, como atividade

essencial, as academ.ias de esporte é| títfaas as modalidades, escolas

de dança é os demais estabeleçlmentbs de prestação de serviço de

educação fisica e de.prática da atividade no âmbito do município

de Aracruz-es.

•I

íf
f.

;?•

.'ílp '
í \.A

!

Analisando detidámeiíste os autos, vemos que o projeto de lei é de

iniciativa parlamentar, e sem- mais delongas, objetiva em seus

termos tornar as academias de esporte e atividades congêneres,
nilí HUI,

ativiüâde .ésisencial.
I

!

Demais jdisso, nos termos da justificativa, afirm.a o autor que as

academias e atividades congêneres, além de promoverem a

valorização dos profissionais de Educação Fisica, garantem o

funcionamento dos espaços que,^ permitem a boa. prática das

atividades fisicas, e assim tal.proposição contribuiría para o

Siõ&: WWW,, aracruz.leq.br e-mail: qahineteandrecarlessoQaracruz . es. Leq.br
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Gabinete Vereador André Carlesso

bem-estarífísico e mental das pessoas que vivem em nossa cidade,

especialmente em tempos de pandemia relacionado ao COVID 19.

Postas essas premissas, apesar de^ louvável o intuito do vereador,

infere-seique a Proposta adentra ha competência administrativa do

Chefe do | Poder Executivo, criando e impondo obrigagõp,p, não

observando o princípio constitucional da separação dosliPoderes.

Por -certo, a iniciativa de leis que versem sobTé ^ íi'®$^anização
1 -í ‘ '•

administrativa, matéria tributária e orçjamehTapta, serviços

públicos e pessoal da administração, são deicompetência exclusiva

do prefeito municipal.

.V

:P

Com efeito, a regra de fixação de ^^©'mpetência para a iniciativa

de processo legislativo, in^casu, ‘|hâd’"foi observada, haja vista

quq compete ao Chefe do Execut-ivpfjjiniciar O' presente Projeto de

Lei cuja matéria cons,titui medida administrativa típica de gestão

lá-vo.reservada ao Poder

5

)

Note-se que a Pràp^òsta em analise, na prática, invade a. esfera da

gestão administratrya, que cabe ao Poder Executivo, vez que

envolve o^,|jTã%e.jaménto, a direção, a organização e a execução de

atos de, gové?rno, violando a garantia constitucional de separação
* ’ '*í-çí-

de poderes'‘consagrado no art. 2^ da Constituição Federal, de 1988,

bem como no art. IV^ da Constituição do Estado do Espirito Santo,

de 1989.

•• ií .

1 "Art. 2 ° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

^"Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o

Legislativo, o Executivo e o Judiciário".
Site: WWW, araczuz. leq.hr e-mail:, qabineteanclrecarlesso@aracr uz. es. leq.br
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Gabinete Vereador André Carlesso

Dessa foriha;. apesar de nõbre a intenção, a referida proposição

mostra-se ; incompatível com as jdisposições constitucionais em

âmbito federal e estadual, éis que matéria estritamente

administrativa, afeta exclusivamente, em termos de iniciativa, ao

Chefe do Poder Executivo, acaso criem obrigações e deveres para

órgãos municipais (vide principio da simetria) .

3

Com efeito, no momento em que’o legislador tenta Émposr.ão Poder

Executivo^ de forma equivocada, a obrigação de‘“énsindr

básicas sobre a Lei Maria da Penhk

\>

Noções

nas esco^^'a|5, Bá J?i'pde Municipal

de Ensino, utiliza-se de atribuições da^administxação municipal,

invadindo, portanto, a esfera de competência privativa do Poder

i ‘
tf

Executivo.

:

1

Tal mister não pode ser admitido, 'S;pB'''pena de usurpação de poder

e invasão.de competência, postp^guÉ
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, violaria sua prerrogativa

de análise da conveniê-nCia e da oportunidade das providências

previstas na lei, 'sei-tkis providências causariam repercussões

diretas no âmbito,db .Poder Executivo.

em essência, em sendo alçada

<3 ' f

Nesta toadía. (de. ‘òòisas, oportuno revisitar o artigo 55^ da Lei

Orgânica Mupicipal, que prevê/ dentre outros, competências

privativas'’do excelentíssimo prefeito municipal.

^ Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privátivamente:
II - exercer a direção superior da administração pública com o auxílio dos Gecretários Municipais;

IV - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal;

Site: ara cruz, leg.br e-rnail: qabi^neteanclrecarlesso@a,racruz . es. leg. br

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES CEP 29.190-062

Página 5 de 9



wm

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete Vereador André Carlesso

Como se ve^rifica, tal intento do legislador não pode ser admitido,

sob pena de usurpação de poder e invasão de competência, posto

que em essência, em sendo a proposição alçada exclusiva do Chefe

do Poder :Executivo, violaria sua prerrogativa de análise da

conveniência e da oportunidade das providências previstas na lei,

e tais providências causariam re'percussões diretas no âmbito do

Poder Executivo.
0

Concluo assim, que restou evidente que do

Legislativo, in caso,■invade a esfera de abíviuadê' nitidamente

administrativa, representando atos de|í!.gq§|pão|j] de escolha de

politicas públicas para a satisfação de‘ necessidades essenciais

coletivas vinculadas aos direitoSjjiltfiunIlãmehtais, inseridas na

esfera do poder discricionário-rida Aci|^kr|i;stração.
f

III.I DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

Lado outrp, a crise

muito, mas ;

descaracterizandocse,

itária provocada pelo coronavirus vai

limites territoriais dos municípios,

em razão da excepçionalidade dela

decorrente, o ràero'ijiteresse local mesmo no que tange a disciplina

do funcionámerito'‘’dò comércio em geral, e as atividades econômicas

em si.. ’ , ' ilt,.

'^■kí

muito alrém' do

;!■

I

Nesta T||nha de raciocínio, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça

de São Paulo invalidou leis dos municípios de Franca e Santos que

incluiam as academias no rol de^ serviços essenciais da pandemia

da Covid-19, posto que contrariavam o que prevê decreto estadual,

e no caso.presente, contrariam inclusive o decreto municipal.
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Gabinete Vereador André Carlesso

Tal assertiva se mostra verdadeita na medida em que os municípios

não podem se afastar das diretrizes estabelecidas pelo Estado

para o controle da pandemia, cabehdo apenas suplementar as normas

para INTENSIFICAR SUA EFETIVIDADE, sendo público e notório que as

academias i não foram estatuídas em decreto estadual como

atividades essenciais. ' ; MBèí.
in

t:ii

Por oportuno, temos que as academias não são atividqdes essenciais

e o abrandamento das miedidas de distanciamento- social, neste

momento, aumentaria exponencialmiente o risGí©s:í,cl'd contaminação e

tolheria os direitos fundúmentaiis,. de .iproiteção à vida e à

saúde, em’desrespeito aos artigos 1591-e 161^ da Constituição do

Estado do Espirito Santo. ,

assim.

■ ' '

A proposição em comento, ao lâbrand'ar‘''‘Ss medidas de enfrentamento

à Covid-19 e temas afetos a c}ipei|^;b‘s fundamentais (saúde, vida e

locomoção) , desrespeita o pacto federativo e a divisão espacial

do poder instrumerft|âT%zada na partilha constitucional de

competências legislatSiVas
1

^ /,

P

Ainda que fosse, permitido ao município legislar sobre assuntos de

interesse^ local ‘d suplementar a legislação federal e a estadual

no quê couber, conforme artigo 30, incisos I e II, da Constituição

Federál, hão haveria espaço para, inovações naquilo que o Estado
■■ í > ■■■ r i ■ I

já definiu no exercício de sua competência legislativa, não

’ }

^ Alt. 159. A saúde é dever do Estado e direito de todos, assegurado mediante políticas sociais

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para a sua promoção, prevenção, proteção e recuperação.
5 Art. I61. As ações e serviços de saúde são de relevância púbiica, cabendo ao Poder Púbiico,

nos termos da lei, dispor sobre sua regulamentação,Tiscalização e controle, devendo sua execução ser

feita diretamente ou através de serviços de terceiros, e também por pessoa física ou jurídica de direito

privado, devidamente qualificados para participar do sistema único de saúde.

■ aracruz.leq.br e-mail: qabineteandrecarlessoêaracruz.es.leq.br
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^Racru Gabinete Vereador André Carlesso

podendo o município contrariar .proposições normativas regionais
i

como é púbico e notório.

0 artigo 162 e seus incisos I, II e IV da Constituição estadual

do estado do espirito santo,! preconiza a necessidade de

descentralização político-admini;strativa com direção ún,ica em

cada esfera de governo e integração das ações e serviçdis de ;;saúde

adequados às diversas realidades' epidemiológicas, i»o ,«qiae reforça

a necessidade de implementação de medidas .óÓ6'r|lenpcias e da

observância aos regramehtos estaduais. ' -íj

I

r

Assim não se vislumbra cogitar de interesbe-ímeramente local quando

se está diante de uma pandemia de g^pàf^esllpróporções federais.

Assim, resta impossibilitado falaf-sb em interesse local que
ii i

autorize afastar e/ou abrandap,,np/bmas estaduais, principalmente

para que se mantenha a necessária coordenação e articulação entre

as políticas públicas^ dos; diversos entes federativos atinentes ao

combate a pandemia.’- <’ ;

‘?i

resta demonstrada a inconstitucionalidade daIsto posto,

mencionadaií' Propòslção, por invadir a competência do Poder

íi

Executivo, ide maneira a caracterizar ofensa ao art. 2° da

Constituil:ão Federal, de 1988, bem como ao art. 17, 159, 161 e

162 da 'Constituição do Estado do Espirito Santo.
T

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Site: WWW., aracruz. leq.br e-mail: qabineteandrecarlessoêaracru z. es. leg.br

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, .P.racruz/ES - CEP 29.190-G62

Página 8 de 9



|0

#ni«■>
% D

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO■' ' 'T'— ^
^ -«t- .

Gabinete Vereador André Carlesso

0 art. 28^ da Lei Orgânica do Municipio de Aracruz dispõe que o
i

processo legislativo compreende ; a elaboração de emendas à Lei

Orgânica, leis ordinárias, decretos legislativos e resoluções.

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária

deve ser observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aiprjçyação,
desde que presentes a maioria absoluta dos vereadores emfsplei|^rio.

k

V - CONCLUSÃO íi

j

Após exame da matéria, e da análüse do pKpjdt#''d§ lei 024/2021 de

autoria do vereador ALCIHÉLIO LIMA DE o qual institui

como atividade essencial as academiSg^, esporte etc, verifico

que a referida proposição PADECEftóe'VICIO’”DE INICT?\TIVA, invadindo

a competência do Poder Execdtivo, bem'Como caracteriza ofensa ao

art. 2° da Constituição Federajl|,,_ dé''198 8, e ainda fere os artigos

17, 159, 161 e 162 da Constituição do Estado do Espirito Santo,

e assim , sendo, mapifé,sto-me pela INCONSTITUCIONALIDADE da

proposição.
I

I

k ..J
.3.

Aracruz/ES, OSÍfjde ^^osto de 2021.
1

I
IKE CARLESSO

RELATOR
I I

Site: . aracruz.leq.br e-mail: gabineteandrecarlessoQaracruz.es. leq.br

Rua Professor Lobo/ n. 550, Centro, fl.racruz/ES CEP 29.190-062

Página 9 de 9



Pág.
wma/m í2A5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO
Data: ()9mi2Q2\.Sessão: 24° Sessão Ordinária.

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N° 024/2021 - INSTITUI COMO ATIVIDADE

ESSENCIAL AS ACADEMIAS DE ESPORTE E TODAS AS MODALIDADES,

ESCOLAS DE DANÇA E OS DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DE PRÁTICA DA ATIVIDADE NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ- ES.

Arquivamento do Projeto
de LeiVEREADOR

NÃOSIM

X
ADRIANA GUIMARÃES MACHADO

X
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS

X
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

X
ANDRE CARLESSO

X
ARTÊMIO NUNES ROSSONI

X
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X
CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

X
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO

X
ETIENNE COUTINHO MUSSO

X
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI

Presidente
JOSÉ GOMES DOS SANTOS

X
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

Xj
LUIZ CARLOS MATHIAS

X
MARCELO CABRAL SEVERINO

X
ROBERTO DOS REIS RANGEL

X
SEBASTIÃO SFÁLSIN DO NASCIMENTO

X
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA

RESULTADOS

r

Turno Unico: Favoráveis: 16 votos.

Contrários: 00 Votos.

7

Cl
'M

MARCELÍ^ABáAL SEVERINO
/l° Se^^retário
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOI

arquivado

PROJETO DE LEI N°. 2^ / 2021.
T:?T?ríMl fi

INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL A

ESPORTE E TODAS AS MODALIDADES, ESCOLAS DE DANÇA

E OS DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DE PRÃTICA DA

ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES.

MIAS DE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO

ESPIRITO SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. 1°. Fica instituído como Atividade Essencial as academias de esporte de

todas as modalidades, dança, lutas e demais estabelecimentos de prestação de serviço

de Educação Física e de prática de atividade física, públicos ou privados como forma de

prevenir doenças físicas e mentais no âmbito do Município de Aracruz-ES

§1° Fica estabelecido academias de musculação e ginastica, centro de

treinamentos, natação, hidroginástica, artes marciais, dança e demais modalidades

esportivas como atividades essenciais à saúde mesmo em período de Calamidade

Pública.

§ 2° Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas, além de adotadas

medidas de contenção sanitárias, objetivando impedir a propagação de doenças de

acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente

fundamentada em normas sanitárias e de segurança pública por autoridade competente.

Art, 2°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Março de 2021.

ALCIHÉLIÒ LÍMAÍDE NEGREIROS
VEREADOR CECÉU- PTC

Aracruz-ES,

1
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Quando se fala em saúde, citamos sempre atividade física, a portaria n° 687, de 30 de

março de 2006 inclui Educação Física como parte essencial da Politica de Promoção a

Saúde. O Governo Federal inclui as academias de esportes de todas as modalidades no

rol das atividades essenciais.

Entendemos que a relevância desta Lei Municipal, além de promover a valorização dos

profissionais de Educação Física, garante o funcionamento dos espaços que permitem a

boa prática das atividades físicas, contribuindo para o bem-estar físico e mental das

pessoas que vivem em nossa cidade, especialmente em tempos de pandemia, como a

que estamos vivendo.

E notório a validade desta lei pois os profissionais de Educação Física estão incluídos

pela RESOLUÇÃO 218-97 REGULAMENTAÇÃO DAS PROFISSÕES DE SAÚDE.

Vale a pena lembrar que a prática de exercícios e de atividade física é eficaz na

prevenção de doenças crônicas, tais como Hipertensão e Diabetes, melhora o

condicionamento muscular e cardiorrespiratório, ajuda controlar os níveis de colesterol e

ganho de peso. E para além dos benefícios físicos é comprovadamente eficaz à saúde

mental.

Diante do exposto, apresentamos o referido Projeto de Lei, que institui como atividade

essencial as academias de esporte de todas as modalidades e os demais

estabelecimentos de prestação de serviços de Educação Física e de prática de atividade

física no âmbito do Município de Aracruz-ES

Aracruz-ES, 17 de Março de 2021.

ALCIHÉLIO LIMA DE NEGREIROS
VEREADOR CECÉU- PTC

2
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

mãm

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N»: 1

Data e Hora: 10/08/2021 14:22:20

Despacho: Pedido de arquivamento pelo autor. Enciminho os autos para o Arquivo Legislativo.

Camara Municipal de Aracruz, 10 de agosto de 2021

Marcus Vinícius Garuzzi Martinelli

Responsável

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 188/2021
GABINETE ALCIHÉLIO
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

Interno PROJETO DE LEI N“ 24/2021.

INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS ACADEMIAS DE

ESPORTE E TODAS AS MODALIDADES, ESCOLAS DE DANÇA E OS
DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E DE PRÃTICA DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável:

arquivoÍegislativo
Camara Municipal de Aracruz,


